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elaboração da escala de plantão da aludida Unidade Policial;
Considerando que a referida C.I., solicitou ainda gestão GAB/DGPC junto ao D.P.C. e D.P.E., no 

intuito de buscar a indicação de um Investigador de Polícia Judiciária lotado em um dos referidos Departamentos, 
para suprir a aludida carência na D.P. de Selvíria/MS, sendo realizada a indicação em tela, pelo Departamento de 
Polícia da Capital, para tanto designado, por possuir em seus quadros o maior efetivo de Investigadores de Polícia 
Judiciária ali lotados, preservando-se, deste modo, o equilíbrio de efetivo humano entre os Departamentos;     

Considerando que a pandemia da COVID-19, que atualmente assola o país, tem causados 
severos empecilhos à conclusão do curso de formação policial do certame público em andamento visando à 
admissão de novos Investigadores de Polícia Judiciária, causando aumento da demanda reprimida de trabalho em 
várias Unidades Policiais do interior do Estado, dentre as quais, a Delegacia de Polícia acima mencionada;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, FREDERICO LUIZ DE MORAES, 
Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 123445023, da 1ªDelegacia de Polícia de Campo Grande/
MS para a Delegacia de Polícia de Selviria/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, com validade a contar da data da publicação.

                                     Campo Grande, MS, 17 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 380, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar, MARIA ANGELICA FONTANARI DE CARVALHO E SILVA, Escrivã de Polícia 
Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 121474024, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
da função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade 
a contar de 14 de agosto de 2020. 

                           Campo Grande, MS, 17 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 381, DE 17 DE AGOS DE 2020.
                     
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
	      Tornar sem efeito a Portaria “P” DGPC/MS nº 368, de 13 de agosto de 2020, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico nº 10.254, de 14 de agosto de 2020 que revogou a contar de 14 de agosto de 2020, a Portaria 
“P”DGPC/MS nº 353, de 11 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.250, de 12 de agosto 
de 2020 que Revogar a contar de 14 de agosto de 2020 , a Portaria “P”DGPC/MS nº 240, de 15 de maio de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 9.409, de 16 de maio de 2017 que designou ANA CLAUDIA OLIVEIRA 
MARQUES MEDINA, Delegada de Polícia, Especial, matrícula nº 35766022, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia Especializada de Combate ao Crime Organizado/MS, a contar da data da 
publicação até ulterior deliberação.                    

	       Campo Grande, MS, 17 de agosto de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL   DA POLÍCIA CIVIL


